
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 21, de 2017

Iniciativa: Senador Ataídes Oliveira (PSDB/TO), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO), Senador Airton Sandoval (MDB/SP),
Senador Alvaro Dias (PV/PR), Senadora Ana Amélia (PP/RS), Senadora Ângela Portela (PDT/RR), Senador
Cidinho Santos (PL/MT), Senador Cristovam Buarque (CIDADANIA/DF), Senador Dário Berger (MDB/SC),
Senador Eduardo Amorim (PSDB/SE), Senador Elmano Férrer (MDB/PI), Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA),
Senador Garibaldi Alves Filho (MDB/RN), Senador Gladson Cameli (PP/AC), Senador José Medeiros (PSD/MT),
Senador Lasier Martins (PSD/RS), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Otto Alencar (PSD/BA), Senador
Paulo Paim (PT/RS), Senador Pedro Chaves (PSC/MS), Senador Raimundo Lira (MDB/PB), Senador Randolfe
Rodrigues (REDE/AP), Senadora Regina Sousa (PT/PI), Senador Reguffe (S/Partido/DF), Senador Ricardo
Ferraço (PSDB/ES), Senador Roberto Requião (MDB/PR), Senador Romário (PSB/RJ), Senador Tasso Jereissati
(PSDB/CE), Senador Telmário Mota (PTB/RR), Senador Wilder Morais (PP/GO)

Ementa:

Altera a Constituição Federal para determinar que as nomeações para cargo em comissão, de direção e função pública
na administração pública direta e indireta deverão observar as qualificações técnico-profissionais exigidas para o seu
exercício, em conformidade com os critérios estabelecidos em lei, e incluir no texto constitucional a vedação a
nomeações e exonerações baseadas no interesse político-partidário.

Explicação da Ementa:

Estabelece que a lei vede a nomeação e exoneração motivadas por interesse político-partidário
e fixa critérios político-profissionais nas nomeações para os cargos e funções da administração
pública, abrangendo as três esferas da Federação, de modo a evitar que o interesse político-
partidário prevaleça sobre o interesse público.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Agentes Públicos

31/05/2017

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Antonio Anastasia (encerrado em 21/12/2018 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

31/05/2017 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

28/03/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado ao arquivo.Ação:
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TRAMITAÇÃO

28/03/2019 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Encaminhado por solicitação.Ação:

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do caput do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

13/11/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 14h, o Relatório do Senador Antonio Anastasia, com voto favorável à Proposta, com duas emendas que apresenta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

04/07/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senador Edison Lobão, designa relator da matéria o Senador
Antonio Anastasia.

Ação:

01/06/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

31/05/2017 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA LIDA EM PLENÁRIO.Situação:

Encaminhado à publicação.
À CCJ.
(Este processado contém 10 fls.)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 406-416

31/05/2017 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

Leitura da matéria na sessão do SF nº77, em 31/05/2017.Ação:

Publicado no DSF Páginas 406-416
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DOCUMENTOS

PEC 21/2017

31/05/2017Data:

Senador Ataídes Oliveira (PSDB/TO), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO), Senador Airton Sandoval (MDB/SP), Senador Alvaro Dias
(PV/PR), Senadora Ana Amélia (PP/RS), Senadora Ângela Portela (PDT/RR), Senador Cidinho Santos (PL/MT), Senador Cristovam
Buarque (CIDADANIA/DF), Senador Dário Berger (MDB/SC), Senador Eduardo Amorim (PSDB/SE), Senador Elmano Férrer
(MDB/PI), Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA), Senador Garibaldi Alves Filho (MDB/RN), Senador Gladson Cameli (PP/AC), Senador
José Medeiros (PSD/MT), Senador Lasier Martins (PSD/RS), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Otto Alencar (PSD/BA),
Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Pedro Chaves (PSC/MS), Senador Raimundo Lira (MDB/PB), Senador Randolfe Rodrigues
(REDE/AP), Senadora Regina Sousa (PT/PI), Senador Reguffe (S/Partido/DF), Senador Ricardo Ferraço (PSDB/ES), Senador Roberto
Requião (MDB/PR), Senador Romário (PSB/RJ), Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE), Senador Telmário Mota (PTB/RR), Senador
Wilder Morais (PP/GO)

Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Constituição Federal para determinar que as nomeações para cargo em comissão, de direção e função pública na
administração pública direta e indireta deverão observar as qualificações técnico-profissionais exigidas para o seu exercício, em
conformidade com os critérios estabelecidos em lei, e incluir no texto constitucional a vedação a nomeações e exonerações
baseadas no interesse político-partidário.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

31/05/2017Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À CCJ.
(Este processado contém 10 fls.)

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

13/11/2017Data:

Senador Antonio Anastasia (PSDB/MG)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 14h, o Relatório do Senador Antonio Anastasia, com voto favorável à Proposta, com duas emendas que apresenta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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